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Oraãnica do Muni(

Altera a redação do art. 26 da Lei

Orgãnica do Município de São Paulo,

e dá outras providencias.

e	 .	 1t-Mund-criaal de São Paulo promulga a seguinte Emenda à

.	 )	 '
Município de São Paulo, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção: art. 26 - O Mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, per

mitida 4 uma reeleição".

cile sua publicação, revogadas todas as disposições em contrã-
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. JUSTIFICATIVA-

Considerando que o prazo de um ano para o mandato dos

Membros integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de

São Paulo, é exíguo para a elab-oração e execução de trabalhos;

Considerando que em um ano é inviável a qualquer Mesa

Diretora da Câmara, planejar, implementar e finalizar atos'

de sua competência com eficiência;

Considerando ainda que a mudança de Mesa, importa, '

muitas vezes, na quebra de propostas de interesses gerais ,

tendo em vista mudanças devido posições partidárias distin-

tas;

Considerando enfim, que estamos observando que a alte

ração de legislação parà que o mandato da Mesa da Câmara

passasse de. 2- tlóis).para01 (um) ano, não foi feliz;

Propomos nos termos do art. 36, inciso I da L.O.M, E-

menda à Lei Orgânica do Município de São Paulo, no sentido'

de que as próximas Mesas eleitas, passem a ter mandato de

02 (dois) anos.
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